
Tapamento de buraco na Av. Bento do Amaral Gurgel, altura do número 1751 (Vila Nambi).
CEP: 13219-070.

Considerando que o buraco existente na via é de grandes proporções;

Considerando que o buraco está ao lado de um bueiro da galeria de

águas pluviais,  o que pode comprometer a estrutura e causar alagamentos e acidentes

maiores;

Considerando  que  o  buraco  já  atingiu  a  calçada,  dificultando  a

passagem segura de pedestres;

Considerando que a Avenida Bento do Amaral Gurgel é a principal via

da Vila Nambi e possui grande fluxo de veículos e pedestres,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para Tapamento de buraco na Av. Bento do Amaral

Gurgel, altura do número 1751 (Vila Nambi). CEP: 13219-070.

Sala das Sessões, em 13 de maio de 2025.
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